
DECRETO EXECUTIVO Nº 6.168, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

APROVA LOTEAMENTO RESIDENCIAL MAINARD. 

 

 

CÉSAR ULIAN, Prefeito Municipal de Flores da Cunha, no uso de suas atribuições que 

lhe confere o artigo 108, inciso I, da Lei Orgânica Municipal e considerando a Lei Complementar nº 

047, de 28 de agosto de 2008, e demais normas da Legislação Municipal pertinente ao assunto, 

 

Decreta: 

 

Art. 1º É aprovado o LOTEAMENTO RESIDENCIAL MAINARD, em gleba de terras 

urbanas matriculada no Registro de Imóveis de Flores da Cunha – RS, sob nº 20.997, de 05 de 

janeiro de 2015, de propriedade de MMY REPRESENTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 

§ 1º O empreendimento denominado “LOTEAMENTO RESIDENCIAL MAINARD”, está 

localizado no município de Flores da Cunha, RS, com área total de 47.940,88 m² (quarenta e sete 

mil, novecentos e quarenta metros e oitenta e oito decímetros quadrados) de terras, pertencente ao 

lote urbano nº 03 (três) da quadra urbana nº 09 (nove), localizado em São Gotardo, nesta cidade de 

Flores da Cunha - RS, com frente para a rua Pescara, lado ímpar, distando 58,42 m (cinquenta e 

oito metros e quarenta e dois centímetros) com a esquina da rua Siena, não forma quarteirão, 

medindo e confrontando: ao Norte, por três linhas retas desalinhadas, sendo de leste para oeste, a 

primeira de 545,72 m (quinhentos e quarenta e cinco metros e setenta e dois centímetros) 

confrontando com terras de propriedade de Severino Boff e Ernesto Boff, a segunda de 8,21 m (oito 

metros e vinte e um centímetros) com frente para a rua Mônaco e a terceira de 27,40 m (vinte e sete 

metros e quarenta centímetros) confrontando com terras de propriedade de Carlos Alberto Galiotto; 

ao Noroeste, por 23,06 m (vinte e três metros e seis centímetros) confrontando com terras de 

propriedade de Flávio Cavalli e Avelino Antônio Dalsasso; ao Sul, por 576,02 m (quinhentos e 

setenta e seis metros e dois centímetros), sendo de leste para oeste, 319,15 m (trezentos e 

dezenove metros e quinze centímetros) confrontando com terras de propriedade de Gilmar Primo, 

Nilton Primo, Ademar I. Rigo, Marcella Rigo e Emanuel M. Rigo, 128,80m (cento e vinte e oito 

metros e oitenta centímetros) confrontando com terras de Arpel Construtora e Incorporadora Ltda e 

128,07 m (cento e vinte e oito metros e sete centímetros) confrontando com terras de propriedade 

de Camila Bulla; ao Leste, por 87,50 m (oitenta e sete metros e cinquenta centímetros) 

confrontando com terras de propriedade de José Cavalli e outros e, ao Sudoeste, por uma linha 

curva, de 68,29 m (sessenta e oito metros e vinte e nove centímetros) com frente para a rua 

Pescara, integrando as seguintes quadras urbanas: 

 

Quadra Urbana nº 115: Composta por 11 (onze) lotes destinados para residência, comércio, 

serviço ou indústria; 



Quadra Urbana nº 116: Composta por 07 (sete) lotes, sendo 06 (seis) lotes destinados para 

residência, comércio ou serviço e 01 (um) lote destinado a ETE (Estação de Tratamento de Esgoto); 

 

Quadra Urbana nº 117: Composta por 10 (dez) lotes destinados para residência, comércio ou 

serviço; 

Quadra Urbana nº 118: Composta por 09 (nove) lotes destinados para residência, comércio ou 

serviço; 

Quadra Urbana nº 119: Composta por 32 (trinta e dois) lotes, sendo 30 (trinta) lotes destinados 

para residência, comércio e serviço, 01 (um) lote destinado a reservatório elevado e 01 (um) lote 

destinado à Área de Uso Público. 

 

§ 2º O LOTEAMENTO RESIDENCIAL MAINARD é aprovado tendo como LOTEADOR 

MMY REPRESENTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 07.542.054/0001-

28, com sede na rua Plácido de Castro, nº 1038, apartamento nº 702, bairro Exposição, Caxias do 

Sul – RS. 

 

§ 3º A divisão das áreas é a seguinte: 

 

Área total da gleba 47.940,88 m² 100,00% 

Área do sistema viário 9.513,49 m² 19,84% 

Área de lotes 29.705,17 m² 61,96% 

Área de Uso Público 6.879,85 m² 14,35% 

ETE + EBAT 1.497,97 m² 3,12% 

Reservatório elevado 344,40 m² 0,73% 

Número total de lotes urbanizados - 69 (66 vendáveis + 01 AUP + 01 ETE/EBAT + 01 

reservatório elevado) 

 

§ 4º O Sistema Viário foi projetado com vias que atendem a Lei Municipal nº 047/2008 e 

demais exigências legais. 

 

Rua número 1, apresenta gabarito de 16,00 m (dezesseis metros); 

Rua número 2, apresenta gabarito de 16,00 m (dezesseis metros); 

Rua número 3, apresenta gabarito de 16,00 m (dezesseis metros). 

 

§ 5º Serão destinadas ao sistema viário 9.513,49m² (nove mil, quinhentos e treze metros e 

quarenta e nove decímetros quadrados), correspondente a um percentual total de 19,84%, de 

terras, conforme descrito em memorial integrante do projeto aprovado que será adjudicada ao 

município de Flores da Cunha, sem ônus, no ato do registro do loteamento junto ao Ofício 

competente. 

 



§ 6º A área denominada área de lotes é de 29.750,17 m² (vinte e nove mil, setecentos e 

cinquenta metros e dezessete decímetros quadrados), correspondendo a um percentual de 61,96% 

da área total do loteamento, lotes destinados à venda. 

 

§ 7º Será adjudicada ao município de Flores da Cunha, sem ônus, no ato do registro do 

loteamento junto ao Ofício competente, a área total de 6.879,85 m² (seis mil, oitocentos e setenta e 

nove metros e oitenta decímetros quadrados) correspondente a um percentual total de 14,35%, 

denominada AUP - Área de Uso Público, a área total de 1.497,97 m² (mil, quatrocentos e noventa 

e sete metros e noventa e sete decímetros quadrados) correspondente a um percentual de 3,12%, 

denominada de ETE – Estação de Tratamento de Esgoto e EBAT – Estação de Bombeamento 

de Água Tratada e a área de 344,40 m² (trezentos e quarenta e quatro metros e quarenta 

decímetros quadrados) correspondente a um percentual de 0,73%, denominada de Reservatório 

Elevado. 

 

Art. 2º O loteamento de que trata o presente decreto é autorizado mediante as condições 

constantes no termo de compromisso assinado pelo proprietário e arquivado na Secretaria 

Municipal de Planejamento, Meio Ambiente e Trânsito, conforme Anexo I - Termo de 

Compromisso, parte integrante deste decreto. 

 

Art. 3º As obrigações decorrentes da Lei Complementar n º 047/2008, além das já fixadas, 

que o proprietário do loteamento se propõe a cumprir, serão executadas na forma da referida lei, 

deste decreto e mediante supervisão e fiscalização do Município de Flores da Cunha. 

 

Parágrafo único. Na forma do que estabelece o Art. 65, da lei complementar nº 047/2008, 

será feita a liberação parcial dos lotes hipotecados ao município de Flores da Cunha. As liberações 

hipotecárias deverão ser solicitadas pelo proprietário do empreendimento, protocoladas no 

Município de Flores da Cunha, juntamente com um relatório técnico da execução, contendo fotos, 

detalhamentos e o que for necessário para o entendimento dos técnicos da fiscalização do 

Município de Flores da Cunha. Posteriormente a fiscalização do empreendimento e estando tudo 

conforme normas técnicas pertinentes e projetos aprovados será feita a liberação hipotecária, 

conforme proporções abaixo: 

 

a) liberação de vinte por cento (20%) dos lotes hipotecados, após o registro do loteamento 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis e 20% (vinte por cento) das obras de infraestrutura 

executadas, conforme cronograma físico; 

 

b) liberação de vinte por cento (20%) dos lotes hipotecados, após 40% (quarenta por 

cento) das obras de infraestrutura executadas, conforme cronograma físico; 

 

c) liberação de vinte por cento (20%) dos lotes hipotecados, após 60% (sessenta por 

cento) das obras de infraestrutura executadas, conforme cronograma físico; 

 



d) liberação de vinte por cento (20%) dos lotes hipotecados, após 80% (oitenta por cento) 

das obras de infraestrutura executadas, conforme cronograma físico; 

 

e) liberação dos restantes vinte por cento (20%), dos lotes hipotecados, após 100% (cento 

por cento) das obras de infraestrutura executadas, conforme cronograma físico, e quando 

integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas neste instrumento, sendo que está 

liberação poderá ocorrer, automaticamente, com o reconhecimento do município de Flores da 

Cunha por haverem sido cumpridas todas as obrigações da loteadora mediante a expedição do 

“Termo de Recebimento de Loteamento”. 

 

Art. 4º Dentro dos prazos legais previstos na Lei Federal n.º 6.766, de 19.12.1979, o 

proprietário compromete-se a adotar os procedimentos legais nela fixados, sob pena de caducidade 

do presente Decreto de aprovação de loteamento. 

 

§ 1º O proprietário do loteamento de que trata este decreto fica obrigado, sob pena de 

revogação do presente ato, a cumprir com o disposto no Art. 18 da lei referida no caput do presente 

artigo. 

§ 2º Ocorrendo à hipótese de que trata o Art. 38 da lei referida no caput do presente artigo, 

deverão os adquirentes de lotes procederem na forma estabelecida pela citada lei. 

 

§ 3º O loteador obriga-se a cumprir e respeitar todos os termos emanados da lei 

complementar nº 047, de 28 de agosto de 2008, deste decreto e da lei federal nº 6.766, de 

19.12.79, sob pena de caducidade da aprovação do loteamento. 

 

Art. 5º Transcorridos os prazos fixados pelo município de Flores da Cunha para a 

realização das condições impostas pela lei complementar nº 047, de 28 de agosto de 2008 - 

Parcelamento do Solo no Espaço Urbano de Flores da Cunha, e não concluídos conforme 

prometido pelo proprietário, o promitente comprador deverá suspender o pagamento das prestações 

à promitente vendedora, passando a depositá-la em nome e à disposição do município de Flores da 

Cunha, em estabelecimento bancário por ela indicado. O recibo de depósito valerá como quitação 

de prestação contratual depositada para todos os efeitos. 

 

Art. 6º Os prazos estabelecidos pelo município de Flores da Cunha e prometidos pela 

loteadora, referente às obras de infraestrutura começam a contar da data do registro do loteamento 

no Ofício de Registro de Imóveis, o qual o proprietário tem 180 (cento e oitenta) dias para registrar 

após o registro publicação do presente decreto. 

 

§ 1º O proprietário do loteamento tem obrigação de comunicar, através de um ofício 

protocolado ao município de Flores da Cunha quando o loteamento for registrado e quando ocorrer 

o início de obras de infraestrutura. 

 



Art. 7º Este decreto de aprovação de loteamento, somente produzirá efeitos legais com a 

competente inscrição do Ofício de Registro de Imóveis, em nome do município de Flores da Cunha, 

dos imóveis descritos nos § 5º e § 7º do artigo 1º. 

 

Art. 8º O presente loteamento foi inscrito no livro de registros de parcelamentos sob nº 

035/2021 no Departamento de Projetos e Planejamento Urbano – Secretaria Municipal de 

Planejamento, Meio Ambiente e Trânsito, em 08 de setembro de 2021. 

 

Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA, aos oito dias do mês de 

setembro do ano de dois mil e vinte e um. 

 

 

 

CÉSAR ULIAN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
Registrado e P0ublicado 

Em 08/09/2021 

 
___________________________ 

César Conz 
           Sec. Administração e Governo 

       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



ANEXO I 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO de um lado o município de Flores da Cunha, 

aqui representado pelo Prefeito Sr. CÉSAR ULIAN, de ora em diante simplesmente denominado 

MUNICÍPIO, e de outro lado MMY REPRESENTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 07.542.054/0001-28, com sede na rua Plácido de Castro, nº 1038, apartamento nº 

702, bairro Exposição, Caxias do Sul, RS, neste ato representado pelas sócias Jênifer da Silva 

Santos, brasileira, casada, advogada e Jéssica da Silva Santos, brasileira, solteira, economista, 

residentes e domiciliadas na cidade de Caxias do Sul - RS, na qualidade de proprietárias do terreno 

e, simplesmente denominada LOTEADORAS assumem a responsabilidade integral de realizar à 

sua conta, as obras necessárias para execução de toda a infraestrutura, conforme as obrigações 

decorrentes da lei complementar 047/2008 abaixo discriminadas, mediante supervisão e 

fiscalização dos setores competentes da municipalidade, com finalidade de executar o 

empreendimento denominado LOTEAMENTO RESIDENCIAL MAINARD. 

 

Qualquer alteração necessária durante a execução do empreendimento, seja no projeto 

urbanístico e/ou nos projetos complementares, deverá ser protocolada para nova análise e 

aprovação no municipio ou órgão competente. O projeto alterado deve ser apresentado com novo 

memorial de cálculo e descritivo, juntamente com a justificativa para as modificações. A execução 

somente poderá ocorrer após a aprovação e substituição do projeto em questão 

 

I – SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL DOMICILIAR 

Sistema de abastecimento de água potável será executado de acordo com o memorial 

descritivo e projetos apresentados e devidamente aprovados pela concessionária dos serviços, 

neste caso a Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN. 

 

II - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 

O Sistema de abastecimento de energia elétrica e a rede de iluminação pública serão 

executados de acordo com as exigências da RGE e do município de Flores da Cunha, com projetos 

devidamente aprovados. 

 

III - SISTEMA DE DRENAGEM E ESGOTAMENTO PLUVIAL 

O sistema de drenagem e esgotamento pluvial será executado de acordo com projetos 

específicos aprovados pelo município de Flores da Cunha, Secretaria de Planejamento, Meio 

Ambiente e Trânsito. 

 

IV - SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 



O sistema de esgotamento sanitário será executado de acordo com os projetos aprovados 

pela CORSAN e pelo município de Flores da Cunha, Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente e 

Trânsito. 

 

V - ABERTURA DE VIAS 

As vias do loteamento serão abertas em sua largura total, incluindo pista de rolamento e 

passeios, de acordo com os projetos apresentados e aprovados junto Município de Flores da 

Cunha, Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente e Trânsito. 

 

VI – PAVIMENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA, PASSEIOS PÚBLICOS E MEIO FIO 

As vias do loteamento serão pavimentadas de acordo com o projeto aprovado, incluindo a 

sinalização viária vertical e horizontal, conforme projeto aprovado pelo Município de Flores da 

Cunha Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente e Trânsito. 

Todas as vias abertas deverão receber meio fio e os passeios das áreas públicas deverão 

ser pavimentados, inclusive com acessibilidade, conforme especificações técnicas. 

 

VII - ÁREAS CERCADAS 

A AUP - Área de Uso Público, o lote do reservatório elevado e o lote da ETE – Estação de 

Tratamento de Esgoto e EBAT – Estação de Bombeamento de Água Tratada, deverão ser cercados 

atendendo às normas estabelecidas pelo Município de Flores da Cunha, Secretaria de 

Planejamento, Meio Ambiente e trânsito. 

 

VIII – ACESSOS LOTEAMENTO RESIDENCIAL MAINARD 

 Os acessos ao loteamento residencial Mainard deverão ser executados e pavimentados 

conforme projeto aprovado pela EGR. Para entrega final do loteamento deverá ter o aceite da EGR 

dos acessos executados. 

 

IX -GARANTIA DE EXECUÇÃO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA 

Atendendo ao disposto nos Artigos 61, 62,63 e 64, Capítulo VI da Lei Complementar n.º 

047/2008, o LOTEADOR, oferecem como Garantia Hipotecária em primeiro grau, os lotes 

integrantes do loteamento, a seguir descritos, correspondendo a 50,04% da área de lotes do 

loteamento, correspondente 14.863,88 m² (quatorze mil, oitocentos e sessenta três metros e oitenta 

e oito decímetros quadrados) de um total de 29.705,17 m² (vinte e nove mil, setecentos e cinco 

metros e oitenta e oito decímetros quadrados) de área de lotes, que ficarão hipotecados, no 

momento do registro do loteamento no Registro de Imóveis de Flores da Cunha em favor do 

município de Flores da Cunha. As garantias hipotecárias serão liberadas conforme execução das 

obras de infraestrutura exigidas por lei, conforme o decreto de aprovação e fiscalizadas pelo 

município de Flores da Cunha. 

 



 

 
 

O prazo para conclusão dos serviços constantes dos itens “I” a “VIII” é de 36 (trinta e seis) 

meses, a contar da data de aprovação definitiva do presente loteamento e no Registro de Imóveis 

de Flores da Cunha, cumprindo assim o que determina a lei complementar nº 047, de 28 de agosto 

de 2008 em seu artigo nº 66. 

 

Todas as obras executadas serão doadas ao município de Flores da Cunha. 

 

O presente Termo de Compromisso faz parte integrante do Decreto Executivo nº 6.168, 

de 08 de setembro de 2021, que aprova o LOTEAMENTO RESIDENCIAL MAINARD. 

 

QUADRA Nº LOTE ÁREA DO LOTE (m²) ÁREA ACUMULADA (m²)

1 115 6 433,35 433,35

2 115 7 436,27 869,62

3 115 8 439,18 1.308,80

4 116 2 300,00 1.608,80

5 117 4 464,30 2.073,10

6 117 5 467,21 2.540,31

7 117 6 470,12 3.010,43

8 117 7 473,03 3.483,46

9 119 5 495,11 3.978,57

10 119 6 498,02 4.476,59

11 119 7 500,93 4.977,52

12 119 8 503,84 5.481,36

13 119 9 506,75 5.988,11

14 119 10 509,66 6.497,77

15 119 11 512,57 7.010,34

16 119 12 515,48 7.525,82

17 119 15 1.263,56 8.789,38

18 119 18 3.374,50 12.163,88

19 119 21 300,00 12.463,88

20 119 22 300,00 12.763,88

21 119 23 300,00 13.063,88

GARANTIA HIPOTECÁRIA - ART. 65 - LEI COMPLEMENTAR N.º 047/2008

22 119 24 300,00 13.363,88

23 119 25 300,00 13.663,88

24 119 26 300,00 13.963,88

25 119 27 300,00 14.263,88

26 119 28 300,00 14.563,88

27 119 29 300,00 14.863,88

Percentual Área total

100,00% 29.705,17

50,04% 14.863,88

Descrição 

Área Total Terrenos

Área Garantia Hipoteca



E, para fiel execução das determinações da Lei vigente, assinam o presente Termo de 

Compromisso, em quatro vias de igual teor e forma, comprometendo-se em bem fielmente cumpri-

lo. 

 

Flores da Cunha, 08 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

CÉSAR ULIAN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MMY REPRESENTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 

Jênifer da Silva Santos e Jéssica da Silva Santos 


